
CENTÉSIMA SEPTUAGÉSIMA NONA ATA DA DÉCIMA SÉTIMA LEGISLATURA DA CÂMARA 

MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBITINGA E CENTÉSIMA QUINQUAGÉSIMA 

NONA  SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA. Aos 20 (vinte) dias do mês de dezembro de 2016 (dois mil 

e dezesseis) às 20h (vinte) horas, no Plenário da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga, situado à 

Avenida Doutor Victor Maida nº 563 – Centro de Ibitinga-SP, foi iniciada a Centésima Quinquagésima Nona 

Sessão Legislativa Ordinária desta Legislatura, sob a presidência do Vereador Windson Pinheiro, Presidente 

desta Casa de Leis. Estavam presentes à Sessão todos os Senhores Vereadores. A Sessão foi iniciada com a 

VOTAÇÃO DA ATA DA SESSÃO ANTERIOR que foi aprovada por unanimidade dos votos dos presentes. 

Em seguida constou dos RECEBIDOS DO SENHOR PREFEITO. PROJETOS: PLC Nº 26/2016 – que dá 

nova redação à criação, às funções, atribuições, deveres, direitos e empregos da Guarda Municipal da Estância 

Turística De Ibitinga, regulamentados pela Lei Municipal nº 35, de 13 de dezembro de 2010. PLC Nº 27/2016 - 

que Dispõe sobre a organização administrativa do Quadro de Comissionados da Prefeitura Municipal e dá 

outras providências. PLO Nº 147/2016, - que estabelece denominação para as ruas do Jardim Campo Belo. PLO 

N º 148/2016 - que autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional suplementar no orçamento vigente, 

aprovado pela Lei Municipal Nº 4.208 de 21 de dezembro de 2015, destinado à realização de despesas de 

consumo e serviços de terceiros. PLO Nº 149/2016 – que Autoriza o Poder Executivo a abrir Crédito Adicional 

Suplementar no orçamento vigente do Serviço Municipal de Água e Esgoto - SAAE, aprovado pela Lei 

Municipal Nº 4.208, de 21 de dezembro de 2015, destinado a atender insuficiências de dotação orçamentária. 

PLO N º 150/2016 - Autoriza o Poder Executivo a abrir Crédito Adicional Suplementar no orçamento vigente 

do Serviço Autônomo Municipal De Saúde - SAMS, aprovado pela Lei Municipal Nº 4.208, de 21 de dezembro 

de 2015, destinado à realização de despesas de consumo e serviços de terceiros. PLO N ° 151/2016 - Altera o 

Plano Plurianual - PPA, criado pela Lei Municipal Nº 3.789, de 27 de novembro de 2013. PLO 152/2016 - 

altera a Lei de Diretrizes Orçamentárias, criada pela Lei Municipal Nº 4.106, de 24 de junho de 2015. PLO Nº 

153/2016 - O Poder Executivo autoriza a empresa Alves Empreendimentos Imobiliários Ltda a realizar 

intervenção na Avenida Prefeito Alberto Alves Casemiro para construção de Rotatória. Em seguida iniciou-se 

os RECEBIDOS DOS SENHORES VEREADORES – EMENDA: Nº 27/2016, da Comissão de 

Constituição, Legislação, Justiça e Redação , Modificativa ao PLO nº 137/2016, que dispõe sobre a Política 

Municipal de Turismo, define as atribuições do Governo Municipal no planejamento, desenvolvimento e 

estímulo ao turismo no âmbito do Município da Estância Turística de Ibitinga e dá outras providências. 

PARECERES: Nº 187/2016, da Comissão de Orçamento, Finanças e Contabilidade, favorável ao PLO Nº 

141/2016, que altera a Lei de Diretrizes Orçamentárias, criada pela Lei Municipal nº 4.106, de 24 de junho de 

2015. Nº 188/2016, da Comissão de Orçamento, Finanças e Contabilidade, favorável ao PLO Nº 139/2016, que 

altera o Plano Plurianual – PPA, criado pela Lei Municipal nº 3.789, de 27 de novembro de 2013. Nº 189/2016, 

da Comissão de Orçamento, Finanças e Contabilidade, favorável ao PLO Nº 135/2016, que altera o Plano 

Plurianual – PPA, criado pela Lei Municipal nº 3.789, de 27 de novembro de 2013. Nº 190/2016, da Comissão 

de Orçamento, Finanças e Contabilidade, favorável ao PLO Nº 136/2016, que altera a Lei de Diretrizes 

Orçamentárias, criada pela Lei Municipal nº 4.106, de 24 de junho de 2015. Nº 191/2016, da Comissão de 

Constituição, Legislação, Justiça e Redação, favorável ao PLO Nº 137/2016, que dispõe sobre a Política 

Municipal de Turismo, define as atribuições do Governo Municipal no planejamento, desenvolvimento e 

estímulo ao turismo no âmbito do Município da Estância Turística de Ibitinga e dá outras providências. Nº 

192/2016, da Comissão de Ocupação do Solo, Obras, Serviços Públicos, Esporte Cultura, Turismo, Assistência 

Social, Saúde e Educação, favorável ao PDL Nº 12/2016, que outorga Título de Cidadão Ibitinguense ao Senhor 

Prescillo Debertoli. Nº 193/2016, da Comissão de Ocupação do Solo, Obras, Serviços Públicos, Esporte 

Cultura, Turismo, Assistência Social, Saúde e Educação, favorável ao PLC Nº 24/2014, que dispõe sobre o 

perímetro urbano do Município de Ibitinga. MOÇÕES: Nº 119/2016, de autoria dos Vereadores da Câmara 

Municipal, de congratulação à “Casa de Apoio Beth Shalom”, pelo almoço realizado na data de 11 de dezembro 

do ano corrente, em prol da assistência com os dependentes químicos. Nº 120/2016, de autoria dos Vereadores 

da Câmara Municipal, de congratulação ao 2º Ibitinga Rodeio Show, ocorrido em nosso município, de 08 a 11 

de dezembro, no Pavilhão Permanente De Exposições. Em seguida iniciou-se os RECEBIDOS DE 

DIVERSOS: Nº 336/2016 da Deputada estadual Márcia Lia, informando indicação de emenda à Lei 

Orçamentária Anual (LOA) do Estado de São Paulo, com finalidade de garantir recursos para a execução de 

infraestrutura urbana no município de Ibitinga/SP. Nº 337/2016, da Câmara Municipal de Araraquara, 

convidando aos Vereadores da Câmara de Ibitinga para Cerimônia de Posse dos Eleitos da 17ª Legislatura, a 

realizar-se no dia 1º de janeiro de 2017, às 15 horas. Passou-se para a DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DA 



MATÉRIA LIDA. Constou da MOÇÃO Nº 119/2016, de autoria dos Vereadores da Câmara Municipal, de 

congratulação à “Casa de Apoio Beth Shalom”, pelo almoço realizado na data de 11 de dezembro do ano 

corrente, em prol da assistência com os dependentes químicos. O Vereador Mira usou da palavra e 

cumprimentou a todos os presentes, em especial o Engenheiro Olaerte Constantini e sobre a moção destacou e 

cumprimentou o trabalho do Pastor Jorge e de toda a equipe da Igreja Batista e relatou caso de usuário de 

drogas que hoje desempenha trabalho social voluntário, junto a Casa de Paz, sendo entidade de grande valor. A 

Moção foi aprovada por unanimidade dos votos dos presentes. Estando ausente no Plenário o Vereador Osias. 

MOÇÃO Nº 120/2016, de autoria dos Vereadores da Câmara Municipal, de congratulação ao 2º Ibitinga 

Rodeio Show, ocorrido em nosso município, de 08 a 11 de dezembro, no Pavilhão Permanente De Exposições. 

O Vereador Mira usou da palavra e destacou o empenho para a realização do evento devido a sua grandeza e 

que pode notar a organização deste, o qual veio trazer lazer, além de movimentar o comércio, estando o mesmo 

no calendário de eventos do município. A Moção foi aprovada por unanimidade dos votos dos presentes. 

Estando ausente no Plenário o Vereador Osias. Passou-se para TRIBUNA LIVRE DOS VEREADORES. 

Usou da palavra o VEREADOR VALDECIR falando dos projetos de urgência, solicitando a análise dos 

vereadores, e citou projeto que versa sobre cargos comissionados, o qual fez denúncia junto ao Ministério 

Público, mas que só agora a Prefeitura tomou iniciativa, sendo feita a sua parte, mas que agora vai da Casa 

seguir o tramite correto. Falou de outro projeto em regime de urgência, referente à rotatória, o qual beneficiará 

empresário ligado à campanha política, sendo uma regalia ao mesmo, solicitando que se aprove projeto que 

atenda toda a população. VEREADOR OSIAS justificou o pedido de uso da tribuna, dizendo que se inscreveu 

para falar dos projetos que entrariam em regime de urgência especial, mas como até o momento não há nada 

concreto, não argumentará nada. O Presidente anunciou 15 minutos de intervalo. Retomada a Sessão, iniciou-se 

a ORDEM DO DIA. Constou do REQ nº 237/2016 - Requerimento de Vereadores, requerendo Urgência 

Especial e inclusão na Ordem do Dia o PLC Nº 26/2016. O Requerimento foi aprovado pela maioria dos votos 

dos presentes, sendo contrário o Vereador Osias. Foi nomeado como Relator do Projeto o Vereador Jean. 

Constou do REQ nº 238/2016 - Requerimento de Vereadores, requerendo Urgência Especial e inclusão na 

Ordem do Dia o PLC Nº 27/2016. O Projeto teve sua inclusão na Ordem do Dia prejudicada, pois foram 

contrários ao Requerimento os Vereadores Gumercindo, Leopoldo, Osias e Valdecir. Constou do REQ nº 

239/2016 - Requerimento de Vereadores, requerendo Urgência Especial e inclusão na Ordem do Dia o PLO Nº 

147/2016. O Requerimento foi aprovado por unanimidade dos votos dos presentes. Foi nomeado como Relator 

do Projeto o Vereador Marcel. Constou do REQ nº 240/2016 - Requerimento de Vereadores, requerendo 

Urgência Especial e inclusão na Ordem do Dia o PLO Nº 148/2016. O Requerimento foi aprovado por 

unanimidade dos votos dos presentes. Foi nomeado como Relator do Projeto o Vereador Mira. Constou do REQ 

nº 241/2016 - Requerimento de Vereadores, requerendo Urgência Especial e inclusão na Ordem do Dia o PLO 

Nº 149/2016. O Requerimento foi aprovado por unanimidade dos votos dos presentes. Foi nomeado como 

Relator do Projeto o Vereador Igor. Constou do REQ nº 242/2016 - Requerimento de Vereadores, requerendo 

Urgência Especial e inclusão na Ordem do Dia o PLO Nº 150/2016. O Requerimento foi aprovado por 

unanimidade dos votos dos presentes. Foi nomeado como Relator do Projeto o Vereador Marcel. Constou do 

REQ nº 243/2016 - Requerimento de Vereadores, requerendo Urgência Especial e inclusão na Ordem do Dia o 

PLO Nº 151/2016. O Requerimento foi aprovado por unanimidade dos votos dos presentes. Foi nomeado como 

Relator do Projeto o Vereador Gumercindo. Constou do REQ nº 244/2016 - Requerimento de Vereadores, 

requerendo Urgência Especial e inclusão na Ordem do Dia o PLO Nº 152/2016. O Requerimento foi aprovado 

por unanimidade dos votos dos presentes. Foi nomeado como Relator do Projeto o Vereador Jean. Constou do 

REQ nº 245/2016 - Requerimento de Vereadores, requerendo Urgência Especial e inclusão na Ordem do Dia o 

PLO Nº 153/2016. O Requerimento foi aprovado pela maioria dos votos dos presentes, sendo contrários os 

Vereadores Gumercindo, Osias e Valdecir. Foi nomeado como Relator do Projeto o Vereador Mira. Constou do 

REQ nº 246/2016 - Requerimento de Vereadores, requerendo Urgência Especial e inclusão na Ordem do Dia o 

PLO Nº 154/2016. O Requerimento foi aprovado pela maioria dos votos dos presentes, sendo contrário o 

Vereador Valdecir. Foi nomeado como Relator do Projeto o Vereador Igor. Os Projetos PLC 26/2016, e os PLO 

147, 148, 149, 150, 152, 153 e 154/2016, foram incluídos nesta Ordem do Dia. A Sessão foi suspensa para 

apresentação dos Pareceres pelos Relatores nomeados. Retornando passou-se para a discussão e votação dos 

seguintes Projetos com Urgência Especial: PLC Nº 26/2016, PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR – Que 

dá nova redação à criação, às funções, atribuições, deveres, direitos e empregos da Guarda Municipal da 

Estância Turística De Ibitinga, regulamentados pela Lei Municipal nº 35, de 13 de dezembro de 2010. Por 

constar EMENDA ao referido junto ao Parecer esta foi discutida e votada, sendo aprovada por unanimidade dos 



votos. Em seguida foi discutido o Projeto com a Emenda. Em seguida foi discutido, onde o Vereador Osias 

justificou ser contrário a urgência e inclusão na ordem do dia e ao mérito, pois é um projeto de grande 

complexidade e o executivo teve desde 2014, quando foi emitida a Lei federal 3.022 de 2014, para realizar 

adequações e não vê que foi demonstrado perca de alguma oportunidade para dar razão a urgência especial, e 

citou lei  que está sendo revogada que criou a Guarda Civil Municipal, onde foi estabelecido valores e salários 

superior àqueles que recebiam os vigias noturnos, gerando ações trabalhistas, havendo divergências nos 

Tribunais, sendo uma questão que envolve muita discussão, mas se há urgência por conta da Lei Federal acaba 

privando o Legislativo de fazer as discussões necessárias.Votado o Projeto, com a emenda, sendo aprovados 

pela maioria dos votos dos presentes, sendo contrários os vereadores Osias e Valdecir. PLO 147/2016 - 

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA – Que estabelece denominação para as ruas do Jardim Campo Belo. O 

Projeto foi discutido e votado, sendo aprovado por unanimidade dos votos dos presentes. PLO 148/2016 - 

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA – Que autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional suplementar no 

orçamento vigente, aprovado pela Lei Municipal Nº 4.208 de 21 de dezembro de 2015, destinado à realização 

de despesas de consumo e serviços de terceiros. Por constar EMENDA ao referido junto ao Parecer esta foi 

discutida e votada, sendo aprovada por unanimidade dos votos. Em seguida foi discutido e votado o Projeto 

com a emenda, sendo aprovados por unanimidade dos votos dos presentes. PLO 149/2016 - PROJETO DE 

LEI ORDINÁRIA – Que autoriza o Poder Executivo a abrir Crédito Adicional Suplementar no orçamento 

vigente do Serviço Municipal de Água e Esgoto - SAAE, aprovado pela Lei Municipal Nº 4.208, de 21 de 

dezembro de 2015, destinado a atender insuficiências de dotação orçamentária. Por constar EMENDA ao 

referido junto ao Parecer esta foi discutida e votada, sendo aprovada por unanimidade dos votos. Em seguida 

foi discutido e votado o Projeto com a emenda, sendo aprovados por unanimidade dos votos dos presentes. 

PLO 150/2016 - PROJETO DE LEI ORDINÁRIA – Que Autoriza o Poder Executivo a abrir Crédito 

Adicional Suplementar no orçamento vigente do Serviço Autônomo Municipal De Saúde - SAMS, aprovado 

pela Lei Municipal Nº 4.208, de 21 de dezembro de 2015, destinado à realização de despesas de consumo e 

serviços de terceiros. Por constar EMENDA ao referido junto ao Parecer esta foi discutida e votada, sendo 

aprovada por unanimidade dos votos. Em seguida foi discutido e votado o Projeto com a emenda, sendo 

aprovados por unanimidade dos votos dos presentes. PLO 151/2016 - PROJETO DE LEI ORDINÁRIA – 

Que Altera o Plano Plurianual - PPA, criado pela Lei Municipal Nº 3.789, de 27 de novembro de 2013. O 

Projeto foi discutido e votado, sendo aprovado por unanimidade dos votos dos presentes. PLO 152/2016 - 

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA – Que altera a Lei de Diretrizes Orçamentárias, criada pela Lei Municipal 

Nº 4.106, de 24 de junho de 2015. O Projeto foi discutido e votado, sendo aprovado por unanimidade dos votos 

dos presentes. PLO 153/2016 - PROJETO DE LEI ORDINÁRIA – Que autoriza a empresa Alves 

Empreendimentos Imobiliários Ltda a realizar intervenção na Avenida Prefeito Alberto Alves Casemiro para 

construção de Rotatória. Por constar EMENDA ao referido junto ao Parecer esta foi discutida e votada, sendo 

aprovada por unanimidade dos votos. O Vereador Osias na discussão justificou seu voto contrário ao projeto, 

dizendo que não desabona o empreendedor, mas que no local citado no projeto já têm dois trevos numa 

distância pequena e que o projeto pede mais trevos em distâncias muito próximas e vê isso como ações para 

beneficiar pessoas e empresas em detrimento a questão da cidade e que não vê dificuldade ao motorista em ficar 

sem a rotatória, sendo uma retaliação da Avenida, abrindo precedentes e que visualmente não fica bem. O 

Vereador Valdecir falou que no município tem exigências para abertura de vias, canteiros, etc, mas que no 

Plano Diretor não cita as rotatórias e que vê a Casa e o Prefeito beneficiando empresários que participou de 

campanha de Vereadores e que a rotatória apenas ajuda o empreendimento do empresário. O Vereador Mira, 

falou como relator do projeto, justificando as correções textuais, e tecnicamente sobre a rotatória objeto do 

projeto, a qual ficara no meio de duas rotatórias já existentes, dando acesso ao loteamento Cambuí e em frente a 

Associação dos Produtores Rurais, facilitando o acesso ao galpão de negócios, além de ajudar o escoamento de 

água pluvial que vem do aeroporto que se concentra na área. Mesmo não realizando a rotatória deverá haver ali 

a implantação de tubulação embaixo dos canteiros. Citou que a área vem crescendo e a obra beneficiará o 

trânsito. O falar que a rotatória é para beneficiar determinado empresário disse que fica difícil de fazer esta 

avaliação por haver poucos detentores de áreas próximas as rodovias, mas que sobre o mérito do projeto 

acredita que irá ajudar. O Vereador Valdecir aparteou dizendo que desde o Plano Diretor a Casa vem 

beneficiando o empresário “Manoelão” e citou vários projetos e que não concorda com a justificativa do 

Vereador Mira e que sempre são feitas ações para beneficiar tal empresário e que hoje favorece novamente e 

usa o povo. Retornando a palavra com o Vereador Mira disse que em nenhum momento foi mudada lei para 

atender interesse social e com relação ao escoamento de água tecnicamente será dessa forma e a Prefeitura está 
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aprovando a execução da rotatória sem custa algum e auxiliará a associação e elogiou o projeto. O Vereador 

Marcel parabenizou o Vereador Mira pela explanação e que de fato pode ter beneficio a esse ou aquele 

empresário, mas o beneficio é direcionado aos que investem em nosso município e na área da implantação têm 

vários loteamentos, aeroporto, citou o empreendimento atrás do CBI, a Avenida João Farah, a sua duplicidade 

atendeu todo um clamor da população, principalmente daquele setor. E falou da água que empossa na Avenida 

Prefeito Alberto Alves Casemiro, sendo que o empresário está se comprometendo em fazer por conta os reparos 

necessários, favorecendo muitos, além de auxiliar na redução de velocidade, assim como na explicação técnica, 

o empreendedorismo em nossa cidade vem crescendo é função do vereador e que foi pautado nesta Casa nesses 

quatro anos, pois se não fosse assim não teríamos destaque na micro e macro região e vota favorável ao 

benefício da população e do empreendedorismo uma vez  que não tem custo para o município e se houve ou 

não apoio a candidatura acha que todos têm apoio nas campanhas e que é a favor da  melhorias para qualidade 

de vida e uma rotatória, drenagem de água, favorecimento de caminhões para entrar no galpão do agronegócio e 

aos moradores do futuro empreendimento para entrarem em suas residências, com custo para o município zero. 

Em seguida foi discutido e votado o Projeto com a emenda, sendo aprovados pela maioria dos votos dos 

presentes, sendo contrários os Vereadores Osias e Valdecir. PLO 154/2016 - PROJETO DE LEI 

ORDINÁRIA – Que estabelece regras para abertura de vias objetivando melhorias no sistema viário e dá 

outras providências. O Projeto foi discutido e votado, sendo aprovado por unanimidade dos votos dos presentes. 

Terminada a votação dos Projetos com Urgência, o Presidente suspendeu a Sessão para a Comissão de 

Constituição, Legislação, Justiça e Redação elaborar as Redações Finais dos Projetos. Apresentadas as 

Redações a Sessão foi reiniciada. A Redação Final aos Projetos PLC 26/2016, PLO 148/2016, PLO 149/2016, 

PLO 150/2016 e PLO 153/2016 onde foram todas votadas e aprovadas por unanimidade dos votos dos 

presentes. Terminada as urgências passou-se para a DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DOS PROJETOS 

CONSTANTE DA ORDEM DO DIA. REDAÇÃO FINAL ao PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 

22/2015 - Altera a Lei Complementar Nº 03, de 21 de agosto de 2009, para dispor sobre a responsabilidade do 

loteador pela solidez, segurança e recuperação de loteamentos. A Redação foi aprovada por unanimidade dos 

votos dos presentes. REDAÇÃO FINAL ao PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 112/2016 – que autoriza o 

Poder Executivo a abrir crédito especial no orçamento vigente, aprovado pela Lei Municipal nº 4.024, de 22 de 

dezembro de 2014, destinado a complementação de recapeamento asfáltico. A Redação foi aprovada por 

unanimidade dos votos dos presentes. PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 135/2015 - Projeto de Lei da 

Prefeitura Municipal de Ibitinga nº 130/2016 - altera o Plano Plurianual - PPA, criado pela Lei Municipal nº 

3789, de 27 de novembro de 2013. Projeto foi aprovado por unanimidade dos votos dos presentes. PROJETO 

DE LEI ORDINÁRIA Nº 136/2016 - Projeto de Lei da Prefeitura Municipal de Ibitinga nº 131/2016 - altera a 

Lei de Diretrizes Orçamentárias, criada pela Lei Municipal nº 4.106, de 24 de junho de 2015. Projeto foi 

aprovado por unanimidade dos votos dos presentes. PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 24/2016 – 

que altera o Perímetro Urbano do Município. Aberta discussão, o vereador Mira explica que a área em questão 

fica próximo as torres de televisão, aponta que com essas ultimas alterações do perímetro urbano acredita que 

não será necessário na cidade outra expansão talvez pelos próximos 5 anos, sendo necessário provavelmente 

uma medida para que se ocupe os espaços não urbanizados. Vereador Valdecir também pediu a palavra para 

comentar que essas expansões contemplaram as propriedades dos grandes empresários da cidade, que fica mais 

fácil ficar 4 anos sem expansão urbana. O Projeto foi aprovado por unanimidade dos votos dos presentes. 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 12/2016 – Outorga Título de Cidadão Ibitinguense ao Senhor 

Prescillo Debortoli. Projeto foi aprovado por unanimidade dos votos dos presentes. PROJETO DE LEI 

ORDINÁRIA Nº 139/2016 - Projeto de Lei Ordinária da Prefeitura Municipal de Ibitinga nº 135/2016 - altera 

o Plano Plurianual - PPA, criado pela Lei Municipal nº 3.789, de 27 de novembro de 2013. Projeto foi aprovado 

por unanimidade dos votos dos presentes. PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 141/2016 - Projeto de Lei 

Ordinária da Prefeitura Municipal de Ibitinga nº 136/2016 - altera a Lei de Diretrizes Orçamentárias, criada pela 

Lei Municipal nº 4.106, de 24 de junho de 2015. Projeto foi aprovado por unanimidade dos votos dos presentes. 

Terminada a Ordem do Dia passou-se para a EXPLICAÇÃO PESSOAL. Usou da palavra o VEREADOR 

VALDECIR falando da fala do Vereador Marcel, quando diz que poucos empresários são favorecidos e os 

grandes são os que investem, concorda, mas se houvessem mais indústrias, áreas industriais, diversificação de 

mão de obra e emprego, talvez os empresários não fossem tão beneficiados como vêm sendo nesses quatros 

anos e deseja que a próxima administração seja diferente. Terminada a Explicação Pessoal o Presidente deu 

prosseguimento, consultando o Plenário sobre a antecipação da próxima Sessão Ordinária que será realizada no 

dia 27 de dezembro próximo, atendendo solicitação dos Senhores Vereadores. Em votação, por unanimidade foi 

http://192.168.10.1:8080/sapl/cadastros/materia/materia_mostrar_proc?cod_materia=15148
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decidido que a próxima Sessão será realizada excepcionalmente no dia 23 (vinte e três) de dezembro de 2016 

(dois mil e dezesseis), e por sugestão do Vereador Osias, ás 18:00 (dezoito horas). O Presidente convidou a 

todos para a Sessão Solene a ser realizada no dia 22 de dezembro de 2016, para entrega de Título de Cidadão 

Ibitinguense ao Senhor Victor Efrain Riffo Segura, e à Solenidade para entronização do Quadro e Álbum dos 

Vereadores da Legislatura 2013/2016 na Galeria dos Vereadores e entronização do Quadro e Placa do 

Presidente do Biênio 2015/2016 na Galeria dos Presidentes, que se realizará às 17h30 do dia 23 de dezembro. 

Nada mais havendo a tratar o Presidente agradeceu a presença de todos e convocou os Edis para a próxima 

Sessão Legislativa Ordinária, que acontecerá excepcionalmente no dia 23 (vinte e três) de dezembro de 2016 

(dois mil e dezesseis), às 18h00, conforme decisão do Plenário. Esta Ata foi lavrada por mim, Antônio Esmael 

Alves de Mira, Primeiro Secretário que assino junto com os demais membros da Mesa, ficando arquivado: os 

CDs, papéis e documentos para que surta os efeitos regimentais com o inteiro teor da Sessão. Sala das Sessões, 

20 (vinte) de dezembro de 2016 (dois mil e dezesseis).////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////// 

Presidente:__________________________________1º Secretário:____________________________________ 

Vice Presidente:______________________________2º Secretário:___________________________________ 
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